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  AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 120/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2021 

Regido pela Lei Complementar 123/06, Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/1993 

OBJETO: Aquisição e instalação de brinquedos infantis (playground) a serem instalados em escolas e creches da 

Rede municipal de Ensino do município de Irani/SC. 

Data/Hora Abertura 

06/12/2021 – 08h30min 

Valor Estimado 

R$ 141.036,00 

Modalidade 

Pregão Eletrônico 

Limite apresentação de propostas 

06/12/11/2021 – 08h15min 

Exclusiva ME/EPP 

Não 

Local 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até às 17h00min – 01/12/2021 

Impugnações 

Até às 17h00min – 01/12/2021 

Documentos de Habilitação 

• Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor 

devidamente registrado, em se tratando de Sociedade 

Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 

civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, com 

as alterações. 

• Decreto de autorização e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), atualizada; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (de acordo com a 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS);  

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

• Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação 

Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

• g.1) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão 

deverá ser apresentada em duas vias: SISTEMA E-SAJ 

(https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA 

EPROC (https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões 

deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não 

terão validade. 

• g.2) Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão 

da certidão deverá obedecer a determinação do Tribunal de 

Justiça correspondente. 

• Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas 

cabíveis, que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua 

habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público de Irani, ou que esteja temporariamente impedida 

de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública 

Municipal ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso 

III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93). 

• Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal, de 

menores, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal. 

• Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e 

se submete às condições nele estabelecidas. 

• Demais documentos exigidos no item 5 do edital. 

 

 

MUNICÍPIO DE 

IRANI 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1 – O MUNICIPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua 

Eilirio de Gregori, 207, Centro, nesta cidade de Irani, SC, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

82.939.455/0001-31, através da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sra. 

Maria Inez de Bastiani, TORNA PÚBLICO que fará realizar Licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, para a aquisição do objeto indicado no item 2, deste Instrumento. 

A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br , e será processada e julgada em conformidade com a 

Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto n° 10.024/2019, Portaria Interministerial N° 424/2016, Lei 

Complementar nº 123/06, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, e suas 

respectivas alterações e legislação aplicável, pelo (a) Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, 

designados pelo Decreto municipal n° 005/2021. 

 

1.2 – DATA, HORA E LOCAL 

1.2.1 – A Sessão Pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br , no dia 

06/12/2021, com início às 08:30h, horário de Brasília – DF. 

1.2.2 – Somente poderão participar da Sessão Pública, as empresas que apresentarem 

propostas através do site descrito no item 1.2.1, até às 08:15h, do dia 06/12/2021. 

1.2.3 – Ocorrendo decretação de feriado, ou outro fato superveniente que impeça a realização 

desta Licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. A presente licitação tem por objeto Aquisição e instalação de brinquedos infantis 

(playground) a serem instalados em escolas e creches da Rede municipal de Ensino do 

município de Irani/SC, conforme discriminado no Termo de referência., constante no anexo 

“A”  deste edital. 

2.2. O objeto social da empresa licitante deverá ser pertinente e compatível com o objeto 

disposto no item 2.1. 

 

 3. DA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e seus Anexos e, estiver 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

 

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as sanções 

previstas no artigo 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666/1993, nos casos de suspensão, desde 

que tenham sido penalizadas pela Administração Municipal de Irani – SC, bem como 

empresas nas seguintes condições: a) com falência decretada; b) em consórcio; c) estrangeiras. 

 

3.4. Justifica-se que o presente Processo Licitatório não contempla a “exclusividade” para 

contratação de “ME” e “EPP” com Fundamento no Artigo 49, inciso III, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e na doutrina de Ivan Barbosa Rigolin (2014), o Município 

de Irani entende que neste procedimento Licitatório o tratamento exclusivo para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não é vantajoso para a Administração Pública 

e representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser Contratado. Entende-se que a 

supressão de parte dos Licitantes e a redução da concorrência entre os potenciais fornecedores 

não representa vantagem e economia à Administração, mantendo-se os demais direitos 

previstos na Lei Complementar 123/2006, e alterações posteriores. 

 

3.5. a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por 

consolidar as entregas/instalações a partir de um único fornecedor, haja vista que é notório o 

fato de que ao utilizar de muitos fornecedores para execução, aumenta-se a incidência de 

possibilidades de atrasos, consequentemente ampliando-se o custo operacional do 

equipamento para administração. Os equipamentos guardam compatibilidade entre si, ou seja, 

são semelhantes, observando-se, inclusive as regras mercadológicas necessárias a disputa. 

Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de um único lote, 

consegue-se maiores vantagens nos preços em relação a compra segmentada, pois há um 

montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado fabricante, atendendo o 

princípio da razoabilidade e da economicidade para a administração. 

 

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br
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4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Irani/SC, promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

 

5. ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de 

data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de 

habilitação já cadastrada, caso julgar necessário. 

5.7. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 

preços, contendo marca/modelo, valor unitário e valor total de cada item, e demais 

informações necessárias, até o horário previsto no preambulo deste Edital. 

5.7.1. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá ser digitado 

no mesmo campo designado para marca. 

5.7.1.1. A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da proposta, a qual 

deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada, conforme item 5.6. 

5.7.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.7.3. Para fins de verificação do enquadramento do equipamento ofertado às exigências 

do termo de referência, as licitantes vencedoras deverão apresentar, juntamente com a 

proposta final readequada, o PROSPECTO E A CORRESPONDENTE FICHA 

TÉCNICA, de todos os itens conforme Termo de Referência, os quais deverão ser 
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apresentados, juntamente com a proposta e em língua portuguesa, sob pena de 

desclassificação. 

5.7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as penas da Lei, 

que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no 

campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 

5.7.4.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional 

da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na 

data de abertura da licitação indicada no item 1.1. As sociedades simples, que não registrarem 

seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 

123/2006. 

5.7.4.2. Caso a certidão requerida no item 5.7.4.1 não apresente data de validade estabelecida 

pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua emissão. 

5.7.5 Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa e/ou Empresa de 

Pequeno Porte a licitante poderá apresentar ainda o Cartão CNPJ, que contenha a indicação 

de seu porte (ME/ EPP); 

5.7.6. Todo benefício previsto nesta Lei Complementar 123/2006 aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E. 

5.8. A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os 

lances inseridos durante a sessão pública. 

5.9. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico. 

5.10. Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam 

às especificações contidas no Anexo “A” deste Edital, serão desconsiderados. 

5.11. Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente: 

a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula; 

b) Marca e especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências editalícias; 

5.11.1. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos 

e feriados ou em horário noturno, entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a 

execução do objeto da presente Licitação; 

5.12. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade das propostas, 

nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será contado a partir da data da 

sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida no item 1.1 deste Edital. Na contagem 

do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
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5.12.1. A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta. 

5.13. Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

5.14. Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena de 

desclassificação. 

5.15. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar direitos, sem 

previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta que não 

for conflitante com o Edital. 

5.16. No caso da licitante apresentar em sua Proposta de Preços item com características 

semelhantes e aproximadas ao indicado neste edital, numa variação de até 5 % (cinco inteiros 

por cento), caberá ao Pregoeiro (a) realizar diligências junto à Secretaria solicitante no intuito 

de comprovar que o item atende às necessidades desta. 

 

5.17. A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 

apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados conjuntamente 

à proposta: 

 

a) Ato constitutivo, certificado da condição de microempreendedor individual –CCMEI, 

estatuto ou contrato social consolidado, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 

arquivada; 

 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES 

SOCIAIS); 

 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa 

ao Município da sede do licitante; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por 

Lei; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

 

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizada; 
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h) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

h.1) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão deverá ser apresentada em duas 

vias: SISTEMA E-SAJ (https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA EPROC 

(https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, 

caso contrário não terão validade. 

h.2) Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da certidão deverá obedecer a 

determinação do Tribunal de Justiça correspondente. 

 

i) Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, que não existem quaisquer 

fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 

Poder Público de Irani, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93). 

 

j) Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal, de menores, na forma do disposto no 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 

 

k) Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele 

estabelecidas. 

 

l) Atestado expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em favor da empresa 

proponente, cujo teor comprove que a mesma forneceu e executou serviços de características 

semelhantes à do objeto desta licitação; 

 

Documentos extras para os itens 01, 02, 03, 04 e 05: 

 

m) Certificado que comprova que o parque infantil atende as normas ABNT NBR 

16071/2012.  

 

n) Certidão de Registro de Pessoa jurídica emitida pelo Conselho Regional Competente 

(CREA ou CAU) em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos 

de habilitação e proposta, emitida pelo Conselho Regional da jurisdição no Estado onde está 

sediada a empresa. Não tendo a empresa o visto do Conselho Regional de SC, a mesma deverá 

apresentar o visto no ato da assinatura do Contrato, no caso de vencedora da licitação;  

 

o) Certidão de Registro do Profissional Responsável Técnico da Empresa perante o Conselho 

Regional Competente, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação. 

 

p) Comprovação de vínculo do Responsável Técnico com a empresa. A comprovação do 

vínculo poderá ser feita da seguinte forma: 

a) Cópia autenticada do Contrato Social da empresa, em se tratando de sócio;  
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b) Cópia autenticada CTPS, em se tratando de empregado da empresa;  

c) Cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviço em se tratando de Prestador;  

d) Declaração de garantia mínima de 03 (três) anos dos produtos, contados da 

instalação. 

 

5.17.1. Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações:  

a) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail);  

a.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos 

necessários a plena execução do contrato.  

a.2) Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, 

procuração do indicado acima.  

5.17.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas, sob 

pena de inabilitação. 

5.17.2.1. De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, dilatar 

o prazo para apresentação dos mesmos. 

5.18. Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e emitido pelo site 

da Junta Comercial o mesmo será autenticado. 

5.18.1. Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de sua 

autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar contrato social em 

vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo aceita qualquer alteração 

contratual que devesse constar para habilitação. 

5.19. As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “b” a “f” do item 

5.17, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão de Registro 

Cadastral de Licitantes do Município de Irani/SC ou pelo Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo Federal. 

5.19.1. A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelos 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, o Pregoeiro 

averiguará a situação cadastral dos licitantes através da Internet, no caso de CRCs expedidos 

pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de Licitantes do Município de Irani/SC, inabilitando 

aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a 

documentação apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência. 

5.20. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 9.1, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas “b” a “f”, 

relativas à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição. 

5.20.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, alíneas “b” a “f”, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa e entrega destas certidões ao Setor de 

Compras e Licitações. 

5.20.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 9.3.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.21. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

5.22.1. Faculta-se à Comissão Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro (a) a diligência para 

comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 

 

6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  

6.1. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos 

neste Edital, com a divulgação da melhor proposta.  

6.2. O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 

sítio informado no preâmbulo deste edital, conforme dispõem os artigos 7° e 13, IV, do 

Decreto 5.450/2005.  

6.3. No transcorrer da sessão, em havendo necessidade, o Pregoeiro (a) avisará, através do 

chat, o horário de suspensão e posterior retomada da sessão pública. 

 

7. Do Modo de Disputa 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.9. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.10. Após o enceramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa beneficiada 

pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, e existindo empate com empresas beneficiadas, 

será enviada uma mensagem para o chat informando a ordem de classificação para o 

desempate (o intervalo percentual considerado como empate, estabelecido na Lei, é de até 5% 

(cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado). 

7.11. Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 05 (cinco) 

minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem de classificação 

apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o chat. Neste intervalo de 

tempo, as empresas interessadas em usufruir dos benefícios deverão dar seus lances. 

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos 

lances retornando, ao Pregoeiro, quando possível sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados. 

7.12.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

pregão Eletrônico será suspensa, e terá início somente após a comunicação expressa aos 

participantes. 

7.13. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance com menor 

valor obtido, ou decidir sobre a sua aceitação. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará à licitante vencedora. 

8.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de duas 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

8.2.1. De acordo com o resultado do certame, poderá o pregoeiro dilatar o prazo para envio 

da proposta. 

8.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

8.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 
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8.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

8.8. Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se a licitante 

vencedora desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, e procederá à sua habilitação na ordem de 

classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

8.9. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 

razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na 

proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto.  

8.9.1. A licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Pregoeiro, estará sujeita à desclassificação do item proposto. 

 

9. DO PARECER TÉCNICO  

9.1. Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro encaminhará o 

processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 

referente à proposta vencedora.  

9.2. Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Pregoeiro, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo-se à 

ordem de classificação, por menor global.  

9.3. Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa vencedora. 

 

10. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. Os pedidos de esclarecimento e as impugnações ao ato convocatório do pregão serão 

recebidas até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, 

exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Pública, 

não sendo aceita sua remessa feita por correio e/ou e-mail. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro encaminhar à autoridade competente que decidirá sobre a 

impugnação e sobre o pedido de esclarecimentos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/2002, devendo o licitante 

manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio 

do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término da sessão de 

lances. 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
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11.2. No caso de o licitante manifestar intenção de recurso e sendo aceita pelo Pregoeiro, este 

disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de suas razões do recurso, por 

meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, 

ficando os demais desde logo, intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 

dias. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 

direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 

11.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta licitação, o 

licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento venha apontar falhas ou 

irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 

12. DOS CRITÉRIO DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, sempre 

que não houver recurso. 

12.2. Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação da licitante 

vencedora. 

12.2.1. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 

05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de inabilitação. 

12.3. Será verificado ainda, eventuais impedimentos de licitar e contratar, da licitante 

vencedora, mediante consulta à: 

12.3.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço 

eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ; 

12.3.2. Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 

http://portal.tcu.gov.br/certidoes/certidoes.htm . 

12.4. Caso a empresa enquadre-se em alguma hipótese de inidoneidade e suspensão, será 

analisado o alcance da mesma, sendo garantido à licitante o contraditório e ampla defesa, em 

caso de inabilitação. 

12.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor, pelo Pregoeiro, ou, 

quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 

13. DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  

13.1. Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato (minuta 

constante do Anexo “C”), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no item 15, deste Edital.  
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13.1.1. O encaminhamento do mesmo para assinatura poderá ser feita através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

13.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital 

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 

13.1.  

13.1.2.1. A assinatura digital deverá ser incluída em todas as folhas do contrato, em 

substituição à rubrica.  

13.1.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será verificada a manutenção das condições de 

habilitação da contratada.  

13.1.4. Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será concedido prazo de 

05 (cinco) dias úteis para regularização, sob pena de rescisão contratual.  

13.2. No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter informações 

e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações.  

13.3. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação será até 31 de dezembro de 2021 a 

contar da data de assinatura do contrato constante no anexo “C” deste edital.  

13.4. Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante subsequente, 

na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o pregoeiro 

examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtido preço melhor. 

 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

14.2. A rescisão contratual poderá ser: 

14.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

14.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

15. DAS PENALIDADES 

15.1. A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 

assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o 

contrato, nos termos do item 15.1 do presente instrumento convocatório. 

15.2. Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais oferecidos pela 

licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe tenham sido 

adjudicados. 
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15.3. A penalidade de multa, prevista no item 15.1 deste edital, poderá ser aplicada, 

cumulativamente, com as penalidades dispostas na Lei nº 10.520/2002, conforme o art. 7, do 

mesmo diploma legal. 

15.4. A Administração Municipal de Irani/SC poderá deixar de aplicar as penalidades 

previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, 

nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei 

nº 8.666/1993. 

15.5. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

15.5.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

15.5.1.1. Advertência por escrito. 

15.5.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento).  

15.5.1.3. Ultrapassando o percentual de 5% (cinco por cento) previsto no subitem 15.5.1.2, 

multa de até 20% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 

não cumprida.  

15.5.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos.  

15.5.1.5. Rescisão Contratual. 

15.5.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

15.5.2.1. Multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou 

da parte não cumprida.  

15.5.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

15.5.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos.  

15.5.2.4. Rescisão Contratual. 

15.5.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem 15.5.2.3. anterior.  

15.6. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 15.5.1.2., 

15.5.1.3. e 15.5.2.1 será o valor inicial do Contrato.  

15.7. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Irani/SC, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante 

de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

15.8. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade.  
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15.9. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas.  

15.10. Ainda, a CONTRATADA que sofrer a penalidade disposta no subitem 15.5.2.3. poderá 

ser descredenciada junto ao SICAF, através de informação prestada pela Administração 

Municipal.  

15.11. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços.  

15.11.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

 

 

16. DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Os bens deverão ser entregues conforme solicitados pela secretaria, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimento - AF. 

16.2. A licitante vencedora deverá proceder à entrega, montagem e instalação dos itens, 

conforme solicitação, em locais a serem indicados pela secretaria, nas quantidades e 

especificações solicitadas, não havendo nenhum ônus para o Município de Irani - Prefeitura 

com relação à referida prestação do serviço de montagem e instalação no local. 

16.3. Os itens deverão ser fabricados e instalados dentro das normas da ABNT - NBR 16071, 

seguindo também os padrões de segurança e manutenção dos equipamentos segundo a mesma 

NBR 16071. 

16.3.1. A empresa vencedora desta licitação deve executar as manutenções necessárias (dentro 

da garantia). 

16.4. No caso de motivo que impossibilite a entrega no prazo estabelecido pelo item 16.1; 

16.2 e 16.3 a empresa vencedora deverá, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecedem a entrega, comunicar a situação, com a devida comprovação. 

16.5. A comunicação da secretaria solicitante do objeto desta licitação poderá ser feita através 

de forma eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de 

Preços. 

 

17. DA GARANTIA  

17.1. A(s) proponente(s) vencedora(s) deverá(ão) prestar garantia conforme especificada no 

Termo de Referência constante no Anexo”A” do Edital.  

 

18. DAS AMOSTRAS  

18.1. Para a presente contratação não se faz necessário o envio de amostras. 

 

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado conforme disposto na minuta contratual constante no anexo 

“C” deste edital. 

19.2. As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste edital, correrá a cargo 

da dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2021. 
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19.3. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de 

titularidade da contratada. 

19.4. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme informações 

constantes na(s) ordem(ns) de compra(s). 

19.5. Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos valores 

devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil S.A., 

ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, 

serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 

 

20 - DOS REAJUSTES E REPACTUAÇÕES 

20.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 

 

21. DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. É facultado ao Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase 

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente 

da proposta. 

21.2. A critério da Administração, o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições 

deste pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

21.4. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 

Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Irani/SC. 

21.5. As licitantes participantes deste certame licitatório declaram quando da apresentação 

das propostas: 

21.5.1. Sob a pena prevista no parágrafo único do artigo 97 da Lei Federal nº 8.666/1993, não 

estarem declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações pelo Município de 

Irani/SC, nos termos dos incisos III e IV do artigo 87 do referido diploma legal; 

21.5.2. Para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregam 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condição de 

aprendiz. 

21.5.3. Não possuir no quadro societário servidor público, deste município, da ativa ou 

empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista. 

21.5.4. Que examinaram, minuciosamente, o presente Edital e seus Anexos, aceitando e 

submetendo-se integralmente às suas condições. 

21.5.5. Que obtiveram da Comissão Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro (a), 

satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo dúvidas 

acerca dos serviços a serem executados e/ou bens a serem fornecidos. 
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21.6. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Irani/SC 

não serão consideradas como motivos para impugnações. 

21.7. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação 

em vigor. 

21.8. A simples participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação 

irretratável das normas e condições editalícias. 

21.9. Todos os horários apresentados neste edital seguirão o horário de Brasília – DF. 

21.10. Não será permitida a reprodução de quaisquer documentos pertinentes ao procedimento 

licitatório, por meio de fotografia. 

21.10.1. Em havendo interesse, a licitante poderá requerer cópia do documento ao Pregoeiro, 

que adotara as medidas necessárias para o seu fornecimento. 

2.11. O Município de Irani/SC, através do Secretário requerente, reserva-se o direito de anular 

ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer 

espécie. 

 

22. DOS ANEXOS DO EDITAL  

22.1. Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos:  

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA  

b) Anexo “B” – MODELO DE PROCURAÇÃO 

c) Anexo “C” – MINUTA DE CONTRATO;  

 

 

Irani/SC, 23 de novembro de 2021.                     

 

 

 

 

MARIA INEZ DE BASTIANI 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021  

 

ANEXO “A” 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da 

Constituição Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, 

normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório. 

 

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.1.  Secretaria de Educação Cultura e Esportes. 

 

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes 

do artigo 67 da Lei nº 8.666/1993 A servidora, Diretora de Acompanhamento ao Estudante 

Sra. JUSSIMARA ANTONIA ROSSI, bem como a Secretária Municipal Sra. MARIA INEZ 

DE BASTIANI.                                                        

 

2.. OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND PARA AS CRECHE 

NERI TEREZINHA GUARESKI, EBM SANTO ANTONIO E CEMEI NO BAIRRO ALTO 

IRANI (em construção), conforme descrito abaixo: 

ITEM -01 – CRECHE NERI TEREZINHA GUARESKI 

ITEM 01 – EBM SANTO ANTONIO 

ITEM 03 – CEMEI – ALTO IRANI  

Demais itens são os complementos. 

 

2. DESCRIÇÃO DO LOTE 1 

LOTE 1: Playground R$ 

141.036,00 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 

20mm revestida com acabamento de 

01 R$ 59.555,00 R$ 59.555,00 
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Polipropileno e Polietileno pigmentado 

cor itaúba contendo:                                                                                                                       

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 

110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1400mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado 

parede simples cor colorido 

3Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 

110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1200mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado 

parede simples cor colorido 

1Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em polímero reciclado medindo 110 mm 

x 110 mm x 2500 mm; 1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 

mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 800 mm; Telhado 

(Cobertura formato de pirâmide 

quadrangular) dimensão de 1300mm x 

1300mm x 650mm em polietileno 

rotomoldado parede simples cor colorido 

1Plataforma, tipo MP, com 3 colunas 

em polímero reciclado medindo 110 mm 

x 110 mm x 2800 mm; 1 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 
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110 mm x 3000 mm1 patamar 

confeccionado com estrutura em aço 

galvanizado e assoalho em polímero 

reciclado, medindo 1050 mm x 1050 

mm; altura do patamar em relação ao 

nível do solo 1200 mm; sem cobertura 

   1 Rampa de cordas (com pega mão de 

segurança) com dimensão de 1260mm x 

800mm estrutura em aço tubular 

galvanizado, com diâmetro de 42,40mm 

e parede de 2,00mm de espessura, ângulo 

de inclinação 40º com pintura 

eletrostática, cor colorido sem ângulos 

retos.  Corda de PET de diâmetro 

16,00mm com fixador em polietileno 

injetado. 

  1 Rampa de escalada dimensão 

1600mm x 690mm com 6 degraus em 

polietileno rotomoldado com parede 

dupla cor colorido; portal de segurança 

em polietileno rotomoldado cor colorido. 

   1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º 

diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm 

com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido. 

   1 Rampa de escalada dimensão 

1600mm x 540mm com 6 degraus em 

sulcos em polietileno rotomoldado com 

parede dupla cor colorido 

 1 Escorregador reto com dimensão de 

1600mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 410mm 

com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

 1 Tubo reto 1600mm com diâmetro 
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interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940mm x 

1020mm com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno 

de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central 

de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

   1 Rampa de tacos (com pega mão de 

segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm 

de comprimento X 790mm de largura, 

assoalho em madeira plástica na cor 

itaúba; Estrutura de metal aço 

galvanizado perfil tubular quadrado 

30mmx30mm e 2mm de espessura 

1 Passarela curvada (côncava) com 

dimensão 1950mm x 820mm de largura 

com assoalho de madeira plástica cor 

itaúba; Guarda corpo (Corrimão 

convexa) estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais 

diâmetro de 1 polegada e parede de 

1,95mm, barras verticais de diâmetro 3/8 

de polegada pintura eletrostática cor 

colorido 

1 Tubo com desnível de 400mm 

comprimento 1600mm com diâmetro    

interno de 750mm em polietileno 

rotomoldado cor colorido; 2 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm 

com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido 

1 Passarela reta com dimensão 1950mm 

x 820mm de largura com assoalho de 

madeira plástica cor itaúba. Guarda 

corpo (Corrimão)estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais 

diâmetro de 1 polegada e parede de 

1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8 
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de polegada pintura eletrostática cor 

colorido. 

1 Escada com 3 degraus, dimensão 

1000 mm de comprimento x 600mm de 

largura em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido; Corrimão 

(Guarda corpo) em aço tubular 

galvanizado e pintado com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; sem ângulos retos 

  1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1650 mm de 

comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido; Corrimão (Guarda corpo) em 

aço tubular galvanizado e com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

 1 Escorregador reto com dimensão de 

2700mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 390mm 

com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

 1 Escorregador curvo com dimensão 

de 2600mm x 590mm de largura, seção 

de deslizamento com comprimento de 

2500mm x largura de 480mm com 

parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

1 Escorregador duplo com dimensão de 

2220mm de comprimento x 900mm de 

largura com cada seção de deslizamento 

de 390mm e de largura em polietileno 

rotomoldado cor colorido Barra 

transversal de segurança em polietileno 

rotomoldado cor colorido 

  1 Balanço fixado a torre. Com 2 

assentos aberto em polietileno, suspenso    
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por correntes galvanizadas; Estrutura em 

aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, 

sem ângulos retos; Correntes 

galvanizadas; 1600mm de comprimento; 

2 Assentos com dimensão de 460mm x 

225mm de polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido com encaixe 

de fixação 

 2 Guarda corpo dimensão 870mm x 

770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido 

 1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em 

polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 

165mm x 210mm de altura; Haste 

superior e inferior em aço galvanizado 

pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento 

1 Coqueiro decorativo com 8(oito) 

folhas diâmetro de 1300mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;3 

Acabamento de colunas em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 

Apresentar Certificação ABNT NBR 

16.071/2012 – Playgrounds 

02 Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 

20mm revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado 

cor itaúba contendo: 

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 

110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1400mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado 

01 R$ 28.340,00 R$ 28.340,00 
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parede simples cor colorido 

1Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 

110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1200mm. Telhado (Cobertura 

formato de pirâmide quadrangular) 

dimensão de 1300mm x 1300mm x 

650mm em polietileno rotomoldado 

parede simples cor colorido 

1Plataforma, tipo MP, com 3 colunas 

em polímero reciclado medindo 110 mm 

x 110 mm x 2800 mm; 1 colunas em 

polímero reciclado medindo 110 mm x 

110 mm x 3000 mm.1 patamar sem 

cobertura confeccionado com estrutura 

em aço galvanizado e assoalho em 

polímero reciclado, medindo 1050 mm x 

1050 mm; altura do patamar em relação 

ao nível do solo 1400 mm 

  1 Balanço fixado a torre. Com 2 

assentos aberto em polietileno, suspenso 

por correntes galvanizadas; Estrutura em 

aço tubular com diâmetro de 42,4 mm, 

sem ângulos retos; 2 Assentos com 

dimensão de 460mm x 225mm de 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido com encaixe de fixação. 

   1 Coqueiro decorativo com 8(oito) 

folhas diâmetro de 1300mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido;3 

Acabamento de colunas em polietileno 

rotomoldado cor colorido. 

   1 Tobogã 2 Curvas com ângulo de 90º 

diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido; 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm 

com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 
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Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido. 

1Rampa de escalada dimensão 1600mm 

x 690mm com 6 degraus em polietileno 

rotomoldado com parede dupla cor 

colorido; portal de segurança em 

polietileno rotomoldado cor colorido. 

   1 Escorregador reto com dimensão de 

2700mm x 500mm de largura, seção de 

deslizamento com largura de 390mm 

com parede dupla em polietileno 

rotomoldado, cor colorido. Portal de 

segurança em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

1 Rampa de tacos (com pega mão de 

segurança), 7 tacos, dimensão 1750mm 

de comprimento X 790mm de largura, 

assoalho em madeira plástica na cor 

itaúba; Estrutura de metal aço 

galvanizado perfil tubular quadrado 

30mmx30mm e 2mm de espessura 

1 Tubo curvo 90º com diâmetro interno 

de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido; 2 Flange (Painel) medida 

externa 940 x 1020mm com furo central 

de 750mm em polietileno rotomoldado 

cor colorido 

1 Passarela reta com dimensão 1950mm 

x 820mm de largura com assoalho de 

madeira plástica cor itaúba. Guarda 

corpo (Corrimão)estrutura tubular de aço 

galvanizado, com tubos horizontais 

diâmetro de 1 polegada e parede de 

1,95mm, tubos verticais de diâmetro 5/8 

de polegada pintura eletrostática cor 

colorido 

  1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1650 mm de 

comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido; Corrimão (Guarda corpo) em 
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aço tubular galvanizado e com pintura 

eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

 2 Guarda corpo dimensão 870mm x 

770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido 

1 Kit jogo da velha com 9 cilindros em 

polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 

165mm x 210mm de altura; Haste 

superior e inferior em aço galvanizado 

pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento. 

Apresentar Certificação ABNT NBR 

16.071/2012 – Playgrounds 

03 Parque infantil colorido com estrutura 

principal (colunas) de Madeira Plástica 

medindo 110mmx110mm e parede de 

20mm revestida com acabamento de 

Polipropileno e Polietileno pigmentado 

cor itaúba contendo: 

1 Plataforma, tipo MP, com 4 colunas 

em plástico reciclado medindo 110 mm x 

110 mm; 1 patamar confeccionado com 

estrutura em aço galvanizado e assoalho 

em plástico reciclado, medindo 

aproximado de 1050 mm x 1050 mm; 

altura do patamar em relação ao nível do 

solo 1400mm. Telhado (Cobertura 

formato de cone) diâmetro de 1570mm x 

896mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido 

1 Patamar auxiliar, tipo MP, com 2 

colunas 110 mm x 110 mm x 2500 mm, 

para patamar de 1050 mm x 1050 mm, 

com altura de 1200 mm 

1 Escada com 5 degraus, dimensão 

aproximada de 1650 mm de 

comprimento x 600mm de largura em 

polietileno rotomoldado parede dupla cor 

colorido; Corrimão (Guarda corpo) em 

aço tubular galvanizado e com pintura 

01 R$ 18.900,00 R$ 18.900,00 
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eletrostática com diâmetro de 25,40mm e 

espessura de 1,95mm; 

1Kit jogo da velha com 9 cilindros em 

polietileno rotomoldado coloridos com 

desenhos internos de X e O com diâmetro 

165mm x 210mm de altura; Haste 

superior e inferior em aço galvanizado 

pintura eletrostática com dimensão de 

820mm de comprimento 

 1 Tobogã 2 curvas com ângulo de 90º 

diâmetro 750mm de polietileno 

rotomoldado cor colorido 1 Flange 

(Painel) medida externa 940 x 1020mm 

com furo central de 750mm em 

polietileno rotomoldado cor colorido; 1 

Seção de saída (ponteira) com diâmetro 

interno de 750mm parede dupla de 

polietileno rotomoldado cor colorido 

fixado al solo. 

1 Rampa de escalada dimensão 

1600mm x 690mm com 6 degraus em 

polietileno rotomoldado com parede 

dupla cor colorido. Portal de segurança 

em polietileno rotomoldado cor colorido 

 1balanço fixado a torre, suspenso por 

correntes galvanizadas com dimensão 

aproximado de 1600mm de 

comprimento; Estrutura em aço tubular 

com diâmetro de 42,4 mm, sem ângulos 

retos; 2 Assentos com dimensão de 

460mm x 225mm de polietileno 

rotomoldado parede dupla cor colorido 

com encaixe de fixação parafusados às 

correntes. 

2 Guarda corpo dimensão 870mm x 

770mm em polietileno rotomoldado 

parede dupla cor colorido. 

Apresentar Certificação ABNT NBR 

16.071/2012 – Playgrounds 

04 Brinquedo infantil sobre mola – 

modelo cavalo (km 70) Brinquedo 

infantil sobre mola em formato de cavalo 

02 R$ 3.475,00 R$ 6.950,00 
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com a seguinte descrição: peça de 

plástico polietileno rotomoldado, 

690mm de largura total, 1200mm de 

comprimento (do bico a cauda) e 530mm 

de altura até o assento, em formato de 

cavalo; mola feita com aço galvanizado a 

fogo com 020mm de diâmetro, revestido 

com pintura eletroestática, 400mm de 

altura e 200mm de largura; suporte 

âncora feito com aço galvanizado a fogo, 

para fixação da mola no brinquedo e para 

fixação da mola dentro ou sobre o 

concreto ou terra; Apresentar 

Certificação ABNT NBR 16.071/2012 – 

05 Scandere Domos   Fabricando com 

material de ferro tubular galvanizado e 

pintado com tinta a pó sem materiais 

pesados medindo 2,30 m de diâmetro 

com altura 1,40 m, desenvolvido para 

crianças com idade mínima de 4 anos e 

máxima de 12 anos. Apresentar 

Certificação ABNT NBR 16.071/2012 – 

01 R$ 6.791,00 R$ 6.791,00 

06 Grama sintética - Grama sintética 

decorativa possui proteção contra raios 

ultravioleta, mantendo a cor de vida por 

mais tempo, alta resistência e 

durabilidade. Fibras sintéticas replicam a 

grama natural. Não abrasivo, possui 

toque suave, não queima, não retém 

sujeira. Ambientes externos e internos. 

Composição: lates, polipropileno, 

polietileno. Produto não propaga chama: 

Inflamabilidade – norma ASTM 2859. 

Espessura: 12mm. Cor verde 

200 m2 R$ 102.50 R$ 20.500,00 

 TOTAL    R$141.036,00 

Valor total estimado por extenso CENTO E QUARENTA E UM MIL E TRINTA E SEIS 

REAIS. 

OBS. Com montagem incluída. 

Observação: Os brinquedos deverão ser entregues instalados/montados pela proponente 

vencedora, incluídos todos os materiais necessários para instalação. 
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Prazo de entrega: Até 45 dias após a solicitação. 

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO: A realização de processo de licitação se faz necessário 

pelo fato de que na CRECHE NERI TEREZINHA GUARESKI o que tem no local se encontra 

em estado de degradação, estragos causados pelo tempo, sol, chuva, etc. Na EBM SANTO 

ANTONIO dentro do pátio da escola não tem parque. E o CEMEI – referido como ALTO 

IRANI como está em fase de construção, assim que concluída já temos licitado para colocação 

no ambiente. Também pela  importância pedagógica atribuída a essa brincadeira, pois esses 

brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na 

diversão e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si, 

significa aprender a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se 

expressar de forma legitima através de situações que são relevantes e muito significativas. 

Assim brincadeiras e jogos podem e devem ser utilizados como uma ferramenta importante 

de educação para o educado através da orientação e observação, o mesmo pode avaliar e 

compreender como acontece o processo ensino aprendizagem. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE:  

Obrigações da Contratada: 

a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a contratante. 

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação; 

c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega dos materiais nas unidades escolares 

que fazem parte da Secretaria de Educação, incluindo as entregas feitas por 

transportadoras; 

d) Entregar os materiais devidamente protegidos e embalados contra danos de transportes 

e manuseio; 

e) Cumprir o prazo de entrega e a vigência da garantia prevista; 

f) Reparar, corrigir, remover, ás expensas, no todo ou em parte os materiais em que se 

verifiquem danos em decorrências do transporte ou defeito de qualquer natureza, bem 

como providenciar a substituição dos mesmos, dentro dos prazos previstos neste 
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Termo de referência, contados da data de notificação que for entregue oficialmente, 

por ofício ou e-mail; 

g) Atender prontamente quaisquer exigências de fiscalização, inerentes ao objeto deste 

Termo de referência; 

h) Dispor de meios de transportes, para a devida entrega dos materiais na secretaria de 

educação; 

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante; 

j) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de educação; 

 

Obrigações da contratante: 

a) Efetuar o pagamento das aquisições após recebimento definitivo e de acordo com as 

condições contratuais acordadas entre as partes; 

b) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este termo de referência e as 

sanções administrativas; 

c) Prestar informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que 

venham ser solicitados pela empresa contratada; 

d)  Rejeitar, no todo ou em partes, os materiais entregue em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa contratada; 

e) Notificar a empresa por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada item que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias;  

f) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de comissão ou gestor 

designado para este fim. 

Das condições e local de entrega: 

a) O objeto desta licitação deverá ser entregue e instalado, mediante a expedição da Nota 

de Empenho, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data 

do recebimento da respectiva.  

b) 141036,00, localizadas no município de Irani, após emissão da nota de empenho, 

correndo por conta exclusiva da licitante os custos de transporte, frete, carregamento, 

descarregamento e instalação na forma necessária.  
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      c) Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 

fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXTRA:  

6.1. Não há necessidade. 

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

7.1. A(s) licitantes(s) vencedoras(s) deverá (ão) entregar o objeto contratado, em no máximo, 

(10) dias da emissão da Autorização de Fornecimento. 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1. O Município de Irani efetuará o pagamento do objeto desta licitação, ao(s) licitantes(s) 

vencedor (es), em até 30 ( trinta) dias mediante á apresentação das respectivas notas fiscais, 

devidamente atestado(s) pelo servidor responsável pela fiscalização. 

8.2. O pagamento será efetuado mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da empresa possuir 

conta em outros bancos e que a transferência tenha custos, estes serão descontados da 

contratada. 

8.3. A nota fiscal deverá ser emitida com os seguintes dados: 

 

Razão social: MUNICIPIO DE IRANI 

CNPJ: 82939455/0001-31 

Endereço: Rua Eilirio de Gregori, 207, Centro. 

Cidade: Irani- SC 

CEP: 89680-000 

 

9. GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO:  

9.1. A contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei Federal nº 

8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de defesa do Consumidor). 

 

10. RECURSO A SER UTILIZADO:  

10.1  Dotação  -  

10.2  Fonte de Recurso –  

10.3  44905236 – Equipamento de Material Permanente. 

 

11. TERMO DE ACEITE:  
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Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela 

fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando 

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, 

determinando o que se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu 

fiel cumprimento. 

 

Nome Fiscal: Jussimara Antônia Rossi 

CPF: 594572369-04 

Cargo/função: Diretora de Acompanhamento ao Estudante 

Unidade: Secretaria de Educação 

Fone para contato: 34323205 

E-mail para contato: jussi.educacao@irani.sc.gov.br 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

Irani/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

_______________________________________ 

MARIA INEZ DE BASTIANI 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2021   

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021  

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da empresa), com sede 

(endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº.........................., e Inscrição Estadual sob nº 

.........................., representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s) 

Sr(a)......................., portador(a) da Cédula de Identidade nº.......................... e CPF 

nº............................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) Sr(a) 

(qualificação), portador(a) da Cédula de Identidade nº......................... e CPF nº 

......................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da 

Empresa) perante o Fundo de saúde do Município de Irani/SC, no que se referir ao Pregão 

Eletrônico nº 060/2020, especialmente para tomar toda e qualquer decisão durante as fases do 

Pregão, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, oferecer/assinar PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da Outorgante, formular lances na etapa de 

lances, negociar a redução de preço, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção 

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante. 

 

A presente Procuração é válida até o final de todo o processo do Pregão Eletrônico nº 

060/2021, inclusive entrega/fornecimento do objeto/execução total do contrato. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2021. 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação (CARIMBO DA FIRMA) 

(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2021  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2021   

 

ANEXO “C” 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRANI/SC E A 

EMPRESA _________________________, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO E 

INSTALAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS (PLAYGROUND) A SEREM 

INSTALADOS EM ESCOLAS E CRECHES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 

MUNICÍPIO DE IRANI/SC. 

 

O MUNICÍPIO DE IRANI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF 

sob o n 82.939.455/0001-31, com sede na Rua Eilirio de Gregori, 207, Centro, Irani SC, neste 

ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Sra. Maria Inez 

de Bastiani, inscrito no CPF/MF sob n.º 521.939.779-68, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ 

sob nº _________________, com sede na _____________________, representada neste ato, 

pelo seu(ua) _______________, Senhor(a) ____________________, portador(a) da Cédula 

de Identidade nº ______________ e inscrito(a) no CPF sob nº __________________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 

firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o processo 

de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 060/2021 e que se regerá pela Lei Federal nº 

8.666/1993, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e alterações 

posteriores, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a Aquisição e instalação de brinquedos infantis 

(playground) a serem instalados em escolas e creches da Rede municipal de Ensino do 

município de Irani/SC, especificações constantes no Termo de Referência Anexo “A” do 

edital. 

 

1.1.1. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 

Eletrônico nº. 060/2021, juntamente com seus anexos e a proposta comercial da 

CONTRATADA. 

 

 

 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br


 

 

 
RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 

FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

 

35/40 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO  

2.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar o bem no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos 

após o recebimento da ordem de compra, de acordo com a descrição constante no anexo “A” 

do edital e de sua proposta comercial.  

2.2. Os materiais e sua instalação deverão ser entregues no local indicado pelo fiscal 

responsável. 

2.2.1. A entrega do equipamento e instalação deverão preceder de horário previamente 

agendado com a Secretaria, Sra. Jussimara Antonio Rossi, pelo telefone (49) 3432-3205. 

2.3. Imediatamente após a execução do objeto deste Contrato, o mesmo será devidamente 

inspecionado pelo secretário requisitante e fiscal. No caso de se constatar qualquer 

irregularidade ou incompatibilidade no bem fornecido em relação à proposta comercial da 

CONTRATADA ou em relação às condições expressas no Edital que a este dá causa, o mesmo 

será sumariamente rejeitado, sujeitando-se a CONTRATADA às penalidades constantes da 

Cláusula Décima.  

2.4. O objeto deste Contrato deverá ser recebido definitivamente, mediante emissão, de Termo 

de Recebimento Definitivo de Bens, nos termos do art. 73, inc. II, “b” da Lei nº. 8.666/93, 

desde que o equipamento fornecido pela CONTRATADA tenha sido regularmente aprovado.  

2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

3.1. O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021, podendo ser aditivado nos 

termos da Legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

4.1. Pelo fornecimento dos bens previstos na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o seguinte valor: 

 

Item Descrição Quant. Unid. Marca 
Preço 

Unit. 

Preço 

Total 

       

 

4.1.1. Pela execução dos serviços descritos acima, dá-se a este termo o valor total, de R$ 

_________________ (_______________________) 

 

4.2. As despesas decorrentes do fornecimento dos bens do objeto do presente contrato correrão 

a cargo da seguinte dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2021: 
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Órgão 01 – MUNICIPIO DE IRANI  

Unidade 03 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes   

Despesa: 47 – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto deste Contrato, à CONTRATADA 

em até 30 (trinta) dias após a apresentação da respectiva nota(s) fiscal(is), por parte da 

CONTRATADA, devidamente atestada(s) por servidor(es) responsável(is). 

5.1.1. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme informações 

constantes na(s) ordem(ns) de compra(s). 

5.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta corrente de titularidade 

da CONTRATADA. 

5.3. Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos valores 

devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco do Brasil S.A., 

ou em caso da conta ser de outra instituição bancária, as tarifas decorrentes da transferência, 

serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DA GARANTIA 

6.1. A licitante deverá prestar garantia de no mínimo 03 (três) anos, sendo que os prazos serão 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo de Bens. 

6.1.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e despesas inerentes à prestação 

do serviço de garantia acima citado, tais como deslocamentos, alimentação, hospedagem, 

fretes, etc. 

6.2. Durante o período de garantia, o fornecedor ficará obrigado a efetuar, às suas expensas, 

a substituição ou reparo de todo e qualquer componente que apresente defeito de fabricação, 

regularmente constatado. Quando o período de garantia estabelecido pelo fabricante do item 

fornecido for superior ao acima mencionado, o ofertado pelo fabricante prevalecerá. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores alterações, 

com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 

direito a qualquer indenização. 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES 

8.1. Os preços ora contratados não sofrerão reajustes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. São obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para 

garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de 

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

9.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

9.1.1.2. Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 

9.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

9.1.3. Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste 

Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela 

CONTRATANTE. 

9.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

9.1.5. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos. 

9.1.6. Recolher o ISSQN devido na base territorial da execução dos serviços. 

9.1.7. Aceitar a fiscalização dos serviços por parte da CONTRATANTE. 

9.1.8. A CONTRATADA deverá atender plenamente à todas as solicitações da 

CONTRATANTE, referentes às exigências da Portaria Interministerial n° 424/2016. 

9.1.9. A CONTRATADA deverá ainda, conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto deste contrato, aos servidores da Administração Pública e dos 

Órgãos de Controle Interno e Externo. 

9.1.13. Manter durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

9.1.14. Entregar equipamentos que atendam todas as normas de segurança e de fabricação. 

9.2. A licitante vencedora deverá, quando requerido pela Secretaria solicitante e/ou Gestor de 

Contratos, apresentar Planilha de Custos de formação do preço (salário base do(s) colaborador 

(es) vinculados a execução dos serviços (unitário e total) bem como adicionais, benefícios, 

insumos, encargos trabalhistas e sociais, custos indiretos, tributos e lucros), quantidade de 

pessoal alocado para execução do contrato, relação dos materiais usados na execução dos 

serviços, marca/modelo e quantitativo, conforme previsto no Anexo ‘A” do Edital. 

 

9.3. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.3.1. Efetuar os pagamentos no prazo estabelecido no item 5.1 da Cláusula Quinta deste 

Termo. 

9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.3.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.3.4. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos artigos. 86 e 87 da Lei 8.666/1993, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

10.1.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

10.1.1.1. Advertência por escrito. 

10.1.1.2. Multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 5% (cinco por cento). 

10.1.1.3. Ultrapassando o percentual de 5% (cinco por cento) previsto no subitem 10.1.1.2, 

multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 

cumprida. 

10.1.1.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos. 

10.1.1.5. Rescisão Contratual. 

10.1.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

10.1.2.1. Multa de até 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou 

da parte não cumprida. 

10.5.2.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

10.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a dois anos. 

10.1.2.4. Rescisão Contratual. 

10.1.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no subitem 10.1.2.3 anterior. 

10.2. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 10.1.1.2, 

10.1.1.3 e 10.1.2.1 será o valor inicial do Contrato. 

10.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 

Irani/SC, e ainda, o ressarcimento de valores correspondente à diferença de preço resultante 

de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

10.4. As penalidades de multas acima previstas poderão ser descontadas dos pagamentos 

subsequentes a que a contratada tiver direito, após aplicada a penalidade. 
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10.5. As penalidades previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas isoladas ou 

conjuntamente entre as mesmas. 

10.6. Ainda, a CONTRATADA que sofrer a penalidade disposta no subitem 10.1.2.3. poderá 

ser descredenciada junto ao SICAF, através de informação prestada pela Administração 

Municipal. 

10.7. A Administração Municipal de Irani/SC poderá deixar de aplicar as penalidades 

previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, 

nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei 

nº 8.666/1993. 

10.8. A aplicação de penalidades não exime a contratada do cumprimento das obrigações 

contratuais, salvo em caso de rescisão. 

10.9. As notificações, para aplicação de penalidades, poderão ser feitas através de forma 

eletrônica, valendo-se para tanto do e-mail do preposto indicado na Proposta de Preços. 

10.9.1. Nos casos em que a notificação seja encaminhada via e-mail, o prazo para defesa/ 

recurso será contado da data de confirmação de entrega do e-mail. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

11.1. As alterações decorrentes deste termo contratual (prorrogação, prazo, valor, quantidade, 

reajuste, reequilíbrios, etc.) serão firmadas através de Termos Aditivos dentro dos limites 

legais admitidos. 

11.2. O envio deste termo aditivo para assinatura poderá ser feita através de forma eletrônica 

(e-mail). 

11.3. É responsabilidade da CONTRATADA, apresentar à CONTRATANTE, todas as 

certidões exigidas para fins de habilitação quando da celebração do Termo Aditivo indicado 

na cláusula 11.1. 

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DO PREPOSTO  

12.1. A responsabilidade dos atos decorrentes deste contrato caberá ao Preposto, Senhor 

_________________, CPF _____________, cargo/ função.  

 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DO FISCAL DE CONTRATO  

13.1 Fica designada como fiscal a servidora Jussimara Antonio Rossi. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

14.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
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16.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes 

da Lei Federal nº 8.666/1993, e posteriores alterações, Lei 10.520/2002 e Decretos 

Regulamentares. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.  

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.  

 

Irani, SC, __ de __________ de 2021. 

 

 

 

MUNICIPIO DE IRANI 

Maria Inez de Bastiani 

Gestora 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA 

Sócio/Administrador 

Cargo 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

1. 

Nome: 

CPF: 

 

2. 

Nome: 

CPF: 

 

 

Fiscal: 

 

 

Jussimara Antonio Rossi 

Diretora de Acompanhamento ao Estudante 
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